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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 6827/10

Sr. Presidente,

Requeiro, na forma regimental, a inclusão da seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 6.827/10:

Art. 1º – O Artigo 26, Parágrafo Único passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 – No exercício financeiro de 2011, as despesas com Pessoal e Encargos dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18,19 e 20 da Lei Complementar 101/2000.

Parágrafo Único – Os contratos de terceirização de mão de obra caracterizados como substituição de servidores ou empregados públicos serão computados no limite de que trata o caput deste artigo e deverão respeitar os incisos II e IX do Artigo 37, Capítulo VII, Seção I, da Constituição Federal.” 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 07 de maio de 2010.

Professor Pierre

Vereador - PDT

